
REQUERIMENTO 
(Do Sr. Pedro Lupion)

Requer  a  retirada  das  emendas  10,
11,12,13,19,65,66,67  e  68,
apresentadas à Medida Provisória nº
1104 que altera a Lei nº 8.929, de 22
de  agosto  de  1994,  que  institui  a
Cédula de Produto Rural,  e a Lei  nº
13.986,  de 7 de abril  de 2020,  para
dispor  sobre  o  Fundo  Garantidor
Solidário.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais,  a
retirada das emendas nºs. 10, 11,12,13,19,65,66,67 e 68, emendas estas de
minha autoria apresentadas à Medida Provisória nº 1104 que altera a Lei nº
8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural, e a Lei
nº  13.986,  de  7  de  abril  de  2020,  para  dispor  sobre  o  Fundo  Garantidor
Solidário,  uma vez que sou o relator da referida Medida Provisória e que
está pautada para votação no dia de hoje.

Sala das Comissões, em               de                   de 2022

Deputado PEDRO LUPION 
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